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sábado, 28 de janeiro de 2017

Judiciário em Bacabal anula eleições para Mesa Diretora da
Câmara de Vereadores

Uma decisão proferida pelo juiz Marcelo Moreira, titular do Juizado Especial Cível e Criminal e respondendo
pela 1ª Vara de Bacabal, declarou nulas as duas eleições realizadas no dia 1º de janeiro para escolha da Mesa
Diretora da Câmara de Vereadores de Bacabal. A decisão judicial determina que uma nova eleição seja
realizada para escolha da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores. Antes dessa eleição, o vereador que estiver
na presidência da casa deverá dar posse, caso preenchidos os requisitos legais, aos vereadores eleitos João
Garcez Filho e João da Cruz Rodrigues.

Os autores – Edvan Brandão de Farias e outros - alegaram na ação que em 1º de janeiro deste ano foi realizada
uma sessão de instalação e posse dos vereadores na Câmara Municipal de Bacabal, bem como a eleição da
Mesa Diretora da casa. Eles disseram que esta sessão foi marcada por diversas confusões, incluindo discussões,
agressões, sumiço de cópias de documentos, intervenção polícia, e outros fatos que resultaram em ilegalidades
praticadas pelos reús, lista encabeçada por Cézar Antônio da Costa Brito.

Os autores explicam que a sessão de instalação deveria ser presidida pelo vereador eleito Francisco Leal da
Silva, mas ele, utilizando de prerrogativa do regimento interno da Câmara, atribuiu a presidência para João
Garcez Filho. Afirmam, porém, que João Garcez estaria impedido de tomar posse naquele momento e impedido
de presidir a sessão, por estar em situação de incompatibilidade constitucional para exercer o cargo de
vereador.

“Mesmo sem condições de presidir a solenidade, João Garcez deu continuidade à sessão e alegou que os
vereadores eleitos Natália Silva e João da Cruz Rodrigues não estavam munidos de toda a documentação
necessária, situação apenas resolvida na hora por Natália, tendo, por conseguinte, negado a posse a João da
Cruz”, diz a ação. Por causa dessas supostas irregularidades, nove vereadores deixaram a sessão, ocasionando
em perda de maioria absoluta, quorum exigido para escolha da Mesa Diretora da Câmara, conforme Lei
Orgânica do Município.

João Garcez, então, teria dado posse de forma indevida ao suplente de vereador Cleudo Braga Feitosa no lugar
de João da Cruz, na intenção de dar número mínimo de vereadores para que se prosseguisse com a eleição. Ao
final, foram empossados nessa sessão o Prefeito, o Vice-prefeito, e escolhido como Presidente da Câmara o
vereador Cézar Antônio da Costa Brito. Ainda na ação, os autores ressaltaram que os vereadores que deixaram
a sessão, foram a outro local, o Real Palace, e lá tomaram posse e elegeram para presidir a câmara o vereador
Edvan Brandão de Farias. Para os autores os trabalhos do Poder Legislativo em Bacabal estão sob sério risco,
haja vista a possibilidade virem a ser conduzidos de forma indevida pelos réus.

Eles requereram junto à Justiça, com efeito de cumprimento imediato, medida liminar para que sejam
suspensos e declarados nulos todos os atos praticados pelos réus, inclusive no que se refere à posse do Prefeito
e Vice-prefeito. Requereram que fosse declarada válida a reunião realizada no Real Palace. Os réus, quando
notificados, apresentaram contestação alegando que não havia impedimento algum em relação à posse de João
Garcez, que presidiu a instalação e posse dos eleitos. Para os réus, a eleição presidida por Garcez foi legítima.



Ao decidir, o magistrado ressaltou que “a manifestação judicial que segue, portanto, decorre da incapacidade
daqueles que foram escolhidos para trabalhar em busca da satisfação dos anseios da população de Bacabal, de
iniciarem a legislatura em um cenário de normalidade democrática. O controle que se faz no caso, destarte, é
de legalidade”. Para o juiz, as duas eleições realizadas na referida data estão marcadas por ilegalidades, falhas
de procedimentos, e manobras indevidas.

Ao analisar a situação de João Garcez, o Judiciário destaca o fato de ele estar em exercício de dois cargos
públicos (de professor), que com o exercício concomitante da vereança coresponderia à acumulação tríplice de
cargos, o que é vedado pela Constituição Federeal. Entendeu o juiz que para assumir como vereador, João
Garcez deveria se afastar de um dos cargos de professor, explicando que se ele não poderia tomar posse como
vereador, logo não poderia presidir a sessão, tampouco dar posse ao vereador Cleudo Braga.

No que se refere à sessão realizada no Real Palace, o magistrado entende que essa teria violado o princípio
constitucional da Publicidade, tornando-a inválida. Sobre a posse do Prefeito e do vice, o juiz explicou que foi
válida haja vista a ‘teoria da aparência’, a qual equipara em certas circunstâncias e em atenção a certas pessoas
o ‘estado de fato’ ao ‘estado de direito’, bastando a suposta competência daquele que se apresentava como
Presidente da Câmara Municipal.
A decisão judicial declara, portanto, como devidamente empossados o Prefeito e o Vice-prefeito de Bacabal.
Declara, ainda, como empossados todos os vereadores eleitos na eleição de 2016, à exceção dos vereadores
João Garcez e João da Cruz Rodrigues. A posse do suplente Cleudo Braga foi tornada nula pela decisão que
determina, ainda, que ate´que se realiza nova eleição, a Câmara de Vereadores de Bacabal seja presidida pelo
mais idoso entre os eleitos.
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“Aluguel camarada”: Jean Carlos é desligado da Emap

Publicado em 29 de janeiro de 2017

O Estado – O comunista Jean Carlos Oliveira, proprietário do imóvel situado na Aurora, alugado pelo Governo e
que abriga unidade anexo da Fundação da Criança e do Adolescente (Funac), foi desligado da Empresa
Maranhense de Administração Portuária (Emap).

A informação foi dada na noite de sexta-feira, pela Emap, por meio de nota.
“A Emap informa que resolveu desligar o servidor Jean Carlos Oliveira do cargo que exercia, mesmo não tendo
havido nenhuma ilegalidade no processo de locação de imóvel dele a outro órgão do Governo do Maranhão,
conforme parecer da Procuradoria Geral do Estado. A decisão deveu-se tão somente ao fato da empresa não ter
sido informada pelo servidor do referido contrato de locação”, destaca a nota.

Apesar de ter sido exonerado da Emap, Jean Carlos Oliveira seguirá beneficiado com o aluguel do imóvel.
Somente este ano, ele receberá mais R$ 105.196,33 mil pelos 11 meses que faltam de aluguel.

Se somados os valores que ele recebeu do Governo em 2015 e 2016 – período em que a Funac sequer havia
ocupado o imóvel -, e os meses que faltam para o recebimento do dinheiro público em 2017, Jean Carlos terá
acumulado, após a desocupação do imóvel, em dezembro, o equivalente a R$ 277.408,93 mil.

O caso da Aurora, que ficou conhecido nacionalmente como o “escândalo do aluguel camarada”, ganhou
repercussão após O Estado mostrar a relação de Jean Carlos e lideranças do Governo.

Além de ser filiado ao PCdoB, Oliveira participou da propaganda política do PCdoB na eleição 2014, quando
Dino disputa o comando do Executivo e cedeu o seu imóvel para funcionar como comitê de campanha.
O Estado também apurou que. além de manter contrato de aluguel com o Governo, Jean Carlos Oliveira é
funcionário da Emap. O Executivo, contudo, jamais revelou o valor do salário do comunista.

Pressão
A série de reportagens de O Estado também mostrou a revolta da comunidade da Aurora, que cobrava a saída
da Funac do bairro e melhorias em infraestrutura e segurança na comunidade.

A população ingressou com duas ações na Justiça Estadual, e representação no Ministério Público, exigindo a
saída da Funac do bairro e denúncia de improbidade administrativa no contrato.

Na semana passada, em audiência de conciliação da Vara de Interesses Difusos e Coletivos de São Luís, no
Fórum Desembargador Sarney Costa, o Governo recuou e aceitou retirar a unidade da comunidade até o dia 30
de dezembro. A audiência foi conduzida pelo juiz Douglas de Melo Martins.

O Executivo estadual também se comprometeu em instalar um posto policial 24 horas no bairro, além de



reformar uma quadra de esportes e promover melhorias no bairro.


